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l Autoriza o Executiv

o Municipal a abrir! crédito especial no valor de R$1 
55.000,00 e dé outras providências.î

!
! 

.t 
'1 PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.
( Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1 .* Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:

02 Gabinete do Prefeito
01 Prefeito e örjâos de cooperaçâo
04 Administraçao
122 Administraçjo Geral1221 

Frota de velculos, méquinas e implementos
1205 Aquisiçâo frota de veiculos
4.4.90.52.00-21 10 Equipamento e material permanente

lArt
. 2.O Para cobertura do crêdito, autorizado pelo art. 1.0 servirâ de recurso

parte do Superâvit financeiro do exercicio de 2004, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta ecinco mil reais).

Ad. 3.0 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentârias - LDO 2005
, Planilha deMetas Prioritârias Gabinete do Prefeito - Equipamento e Material Permanente -  Frota de

''Aquisiçâo de veîculon, no valor de R$ 55.000,00 lVeiculos, méquinas e imqleméntos, a meta
h(cinquenta e cinco miI reals). 
t
!' 

Ad. 4.9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
. iy
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gabinete be Prefeito

LEI N.° 4.224. DE 28 DE JUNHO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
55.000,00 e da outras providéncias.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor deR$ 55.000.00 (cinqtienta e cinco mil reais), na seguinte classificacao orgamentaria:02 Gabinete do Prefeito
01 Prefeito e Orgaos de cooperacao
04 Administracao
122 Administragao Geral
1221 Frota de veiculos, maquinas e implementos1205 Aquisicao frota de veiculos
4.4.90.52.00-2110 Equipamento e material permanente

Art. 2.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1.°, servira de recursoparte do Superavit financeiro do exerclcio de 2004, no valor de R$ 55,000,00 (cinqiienta ecinco mil reais).

Art. 3.° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentérias — LDO 2005, Planilha deMetas Prioritarias Gabinete do Prefeito — Equipamento e Material Pennanente — Frota deVeiculos, maquinas e implementos, a meta “Aquisicao de veiculo”, no valor de R$ 55.000,00(cinqtienta e cinco mil reais).

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 dejunho de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA E VEIRA,
Pre eit M icipal.

ERENI MAc'r ULCZEWSKI.
Secretaria-Geral.
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